
Regulamento Concurso Fotográfico Calendário 2027 Cooper A1 

Este regulamento estabelece as regras de participação e seleção do concurso 
fotográfico “Calendário 2027 Cooper A1”, realizado pela Cooperativa A1 e torna público 
os critérios de avaliação, premiação e uso posterior das imagens selecionadas. 

A participação no concurso sujeita todos os participantes às regras e condições 
estabelecidas neste regulamento, não sendo necessária a aquisição de qualquer 
produto, bem, direito ou serviço, nem condicionada ao pagamento de qualquer quantia 
e/ou valor pelos participantes. Dessa forma, o participante, no ato da sua participação, 
adere a todas as disposições, declarando que LEU, COMPREENDEU E TEM TOTAL 
CIÊNCIA de todo o teor deste regulamento. 

Neste ano, a Cooper A1 reforça seu compromisso com o desenvolvimento do campo e 
das comunidades onde está presente. Para valorizar essa essência cooperativista, 
lançamos o Concurso Fotográfico Cooper A1, com o objetivo de destacar, por meio de 
imagens, as belezas do cotidiano no campo, nas comunidades e nas unidades da 
cooperativa. 

O concurso possui caráter exclusivamente cultural, não havendo qualquer 
modalidade de sorteio ou pagamento por parte dos participantes. 

1. Critérios para participação 

O concurso contará com três categorias de participação:  

1) Cooperados da Cooper A1 ou seus familiares diretos;  

2) Colaboradores;  

3) Comunidade (ter residência comprovada em um dos municípios com atuação 
da Cooper A1). 

Ter mais de 18 anos de idade. 

As imagens podem ser produzidas com qualquer tipo de equipamento fotográfico, 
desde que estejam em alta resolução, com no mínimo 1MB e máximo de 5MB, no 
formato JPG e na posição horizontal (paisagem); 

As fotografias devem obrigatoriamente: 

A) Serem inéditas, não tendo sido publicada, divulgada ou premiada anteriormente 
em qualquer meio;  

B) Ser de autoria exclusiva do participante;  
C) Estar livre de qualquer violação de direitos autorais, de imagem ou de quaisquer 

direitos de terceiros;  
D) Não conter edições, manipulações ou criações realizadas total ou parcialmente 

por ferramentas de Inteligência Artificial (IA). 



O participante é o único responsável por eventuais questões relacionadas a direitos 
autorais e de imagem. 

Cada participante tem o direto de enviar apenas UMA fotografia.  

*Imagens cujo identificadas criação com IA serão desclassificadas automaticamente.  

2. Tema 

O tema do concurso é: “Nossa vida é cooperativa”. 

• As fotografias devem retratar o cotidiano da produção rural e do cooperativismo 
nas regiões de atuação da Cooper A1 valorizando: 

• As atividades agropecuárias, como a produção de soja, milho, trigo, aves, 
suínos e bovinos de leite e corte; 

• O trabalho e as pessoas que fazem parte do dia a dia no campo; 
• A natureza as paisagens rurais e os ambientes de produção; 
• A vida nas propriedades rurais, nas unidades da cooperativa e a relação entre 

cooperados, colaboradores e comunidade. 
 
Exemplos: 

• Um produtor colhendo sua lavoura; 
• Uma família trabalhando na propriedade; 
• Uma criança brincando no campo; 
• A entrega da produção na cooperativa; 
• Um colaborador atendendo em uma unidade; 
• A produção de leite, aves ou suínos; 
• Uma paisagem rural que represente a atividade dos cooperados; 
• Momentos do cotidiano ligados ao campo e à vida cooperativista. 

As imagens podem explorar diferentes perspectivas do dia a dia, evidenciando a 
conexão entre as pessoas, a produção e a cooperativa. 

3. Período do Concurso 

Início das inscrições: 10 de julho de 2026 

Encerramento das inscrições: 10 de agosto de 2026 

Etapas seguintes 

Avaliação das fotografias: até 20 de agosto de 2026 

Divulgação dos resultados: 24 de agosto de 2026 através dos canais oficiais da 
cooperativa. 

 



4. Inscrições 

As inscrições serão realizadas exclusivamente pelo site oficial da Cooper A1: 

https://www.coopera1.com.br/concurso-fotografico  

 

5. Avaliação 

As fotografias serão avaliadas inicialmente se atendem aos critérios de participação 
mencionados no item 1. 

Posteriormente, serão analisadas por uma comissão formada por profissionais de 
diferentes frentes de conhecimento, sendo eles: 1 membro da diretoria executiva, 1 
fotografo (a) profissional, 2 membros da equipe de comunicação e marketing, 2 gerentes 
de atividade e 1 profissional da área da TI. Serão escolhidas 4 fotos de cada categoria 
participante (cooperados, colaboradores e comunidade). 

As fotos serão escolhidas e avaliadas sem observar a autoria e local da foto, a fim de 
evitar qualquer influência. 

Critérios de avaliação por parte da comissão: 

• Adequação ao tema 
 

• Qualidade da imagem 
 

• Composição artística 

*Importante: Fotografias idênticas enviadas por participantes diferentes resultam na 
desclassificação de todos os envolvidos. As decisões da comissão são soberanas, não 
cabendo recurso. 

 

6. Dúvidas 

Dúvidas sobre o concurso podem ser encaminhadas para o e-mail: 
kauanna.brandalise@coopera1.com.br  

 

7. Premiação 

Os vencedores serão divulgados nos canais oficiais da Cooper A1, incluindo site, redes 
sociais e rádio. 

Premiação: 

https://www.coopera1.com.br/concurso-fotografico
mailto:kauanna.brandalise@coopera1.com.br


As 12 melhores fotos serão contempladas com a divulgação no calendário de parede 
2027 da Cooper A1 e os contemplados poderão escolher entre dois brindes da 
cooperativa, optando por uma mateira ou cadeira de praia. 

Os ganhadores serão contatados via telefone e e-mail, conforme data informada no item 
3. 

  

      6. Autorização do Uso de Imagem  

Ao se inscrever no concurso, o participante: 

• Autoriza, automaticamente e sem custos, o uso das imagens pela Cooper A1; 
 

• Concorda com a veiculação das fotografias em materiais institucionais e 
promocionais; 
 

• A autoria será sempre respeitada, com os devidos créditos. 

 

8. Cancelamento 

A Cooper A1 reserva-se o direito de cancelar, suspender ou alterar o concurso: em caso 
de situações fora de seu controle, como falhas técnicas ou outros imprevistos. 

Não será devida qualquer indenização aos participantes em caso de cancelamento por 
força maior. 

 


